
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00835/2017 da Vereadora Edir Sales (PSD) 
Autores atualizados por requerimentos: 
Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

 

"Dispõe sobre a inclusão da matéria de Educação Moral e Cívica e OSPB - 
Organização Social e Política Brasileira no currículo escolar, e fixa outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal poderá incluir na grade curricular o curso de 
Educação Moral e Cívica e OSPB - Organização Social e Política Brasileira, destinado aos 
alunos da rede pública de ensino do Município de São Paulo. 

Art. 2º A Secretária Municipal de Educação será a gestora do curso e definirá a forma 
que será inserido no calendário escolar, bem como a faixa etária para o curso. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
com contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2017, p. 95 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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